
ESTADO DO AMAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA 

PROCURADORIA GERAL 

LEI N2 ~8<5 /94-PMM 

t 

DispÕ~ sobr~ o uso obrigatÓrio d~ 

balanças para p~sag~m do botijão 

d~ Gás d~ cozinha nas ~mpr~ sas qu~ 

o com~ rcializam ~ dá ou tras prov~ 

dências . 

O PREFEITO MUNICI PAL DE MACAPÁ. 

Faço sab~r qu~ a câmara Municipal d~ Macapá, d~cr~ 

ta~ ~u sancion o a s~guint~ L~i : 

, 
Art. 1º - As ~mpr~sas qu~ com~rcializam o gas d~ 

cozinha no Municipio d~ Macapá , ficam obrigadas a p~sarem na fr~nt~ 

do consumidor . 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nas v~ndas volant~s. d~v~ a F.mpr!:. •. 

sa colocar nos carros balança para qu~ cumpram o qu~ dispÕ~ o 

"capu t " d~ s t~ artigo. 

Art. 2º - Som~nte as F.mpresas. autorizadas pod~rão 
, 

v~nd~r o gas d~ cozinha obs~rvadas as no rmas d~ s~gurança . 

§ l º - Os ~stabel~cim~ntos com~rciais tipo m~rcea 

ria ou similar~s ficam proibidos d~ praticarem ~st~ s~rviço, salvo 

quando au~orizados pelas Empresas ~ p~la Pr~feitura Municipal, v~ri 

ficando-s~ ainda atravPs d~ p~ricia r~alizada p~lo Corpo d~ Bomb~i 

ros s~ o r~f~rido F.stab~l~cim~nto t~m condiçÕ~s d~ ~f~tuar com seg~ 

rança a guar da dos botijÕ~s ~m cumprim~nto às normas d~ s~gurança 

qu~ o caso r~qu~r, devendo tambPm ~fetuar a p~ sag~m d~ acordo com o 

art . 12 da pres~nt~ L~i . 

§ 2º - A não observância do dispo s to no Parágrafo 

ant~rior acarr~tará ao infrator multa qu~ s~ rá aplicada p~lo s~tor 

comp~ ~~nt~ da Pr~f~itura Municipal . 

-s~gu~-

' 
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§ 32 - Em caso d~ r~icidPncia o s~tor 

da Pr~f~itura Municipal fará a apr~~nsão dos botijÕ~s. 

comp~t~nt~ 

§ 4 2 - Os botijÕ~s apr~ndidos s~rão doados, a cri 

tério do Ex~cutivo Municipal, a Instituição d~ Caridad~ com ~atuação 

~ s~d~ no Municipio d~ Macapa . 

Art. 32 - Para cumprim~nto da pr~s~nt~ L~i d~v~ a 

Pr~f~itura Municipal ~xp~dir comunicado às Empr~sas qu~ r~alizam ~st~ 

s~rviço no Municipio dando- lh~ ciPncia da pr~s~nt~ L~i. 

, 
Art. 4 2 - A pr~s~nt~ L~i s~ra r~gulam~ntada p~lo 

Ex~cutivo Municipal no prazo d~ 30 (trinta) dias apÓs a sua public~ 
-çao . 

publicação . 

d~ l. 994 . 

Art. 52 - Esta L~i ~ntra ~m vigor na data d~ sua 

Art. 62 - R~vogam-s~ as disposiçÕ~s ~m contrário . 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA , ~m J~ d~ julho 

k ~ ~-/-'r;?· 
~ JOÃO BOSé6PÂPALÉO PAES 
~ .REFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 


